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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2022 PROCESSO DE COMPRAS Nº 
083/2022 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECUPERAÇÃO FUNCIONAL (RECUPE-
RAÇÃO DO PAVIMENTO EXISTENTE, EXECUÇÃO OBRA DE ARTE CORRENTE E DRENAGEM, e SINALIZAÇÃO DE SEGURAN-
ÇA), DO CONTORNO VIÁRIO, TRECHO OESTE, NO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA-SP, COM EXTENSÃO DE 1.600 
M², 1º ETAPA, com recursos proveniente do Convênio de demanda nº 042821, firmado entre o Governo do Estado de São 
Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, esta por sua Subsecretaria de Convênios com municípios 
não governanamentais, e o Município de Monte Azul Paulista e também com recursos de contra partida municipal. A DATA 
PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS DAR-SE-A NO DIA: 27/06/2022, 
às 08h00min. O edital completo será fornecido gratuitamente no site oficial do município http://www.monteazulpaulista.
sp.gov.br ou na Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista - SP, no departamento de licitações à Praça Rio Branco 
n.º 86, Centro, no horário comercial, maiores informações no telefone (17) 3361-9501.Marcelo Otaviano Dos Santos – 
Prefeito do Município.Monte Azul Paulista-SP 10 de Junho de 2022 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2022 PROCESSO DE COMPRAS Nº 
084/2022 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECUPERAÇÃO FUNCIONAL (RECUPE-
RAÇÃO DO PAVIMENTO EXISTENTE, EXECUÇÃO OBRA DE ARTE CORRENTE E DRENAGEM, e SINALIZAÇÃO DE SEGURAN-
ÇA), DO CONTORNO VIÁRIO, TRECHO OESTE, NO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA-SP, COM EXTENSÃO DE 1.400 
M², 2º ETAPA, com recursos proveniente do Convênio de demanda nº 042821, firmado entre o Governo do Estado de São 
Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, esta por sua Subsecretaria de Convênios com municípios 
não governanamentais, e o Município de Monte Azul Paulista e também com recursos de contra partida municipal. A DATA 
PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS DAR-SE-A NO DIA: 27/06/2022, 
às 09h30min. O edital completo será fornecido gratuitamente no site oficial do município http://www.monteazulpaulista.
sp.gov.br ou na Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista - SP, no departamento de licitações à Praça Rio Branco 
n.º 86, Centro, no horário comercial, maiores informações no telefone (17) 3361-9501.Marcelo Otaviano Dos Santos – 
Prefeito do Município.Monte Azul Paulista-SP 10 de Junho de 2022
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2022 PROCESSO DE COMPRAS Nº 
085/2022 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE construção de pista de caminhada, 
Iluminação e Recapeamento asfáltico, a ser efetuada no Distrito de Marcondesia, com recursos proveniente do Convênio 
de demanda nº 0404555, firmado entre o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento 
Regional, esta por sua Subsecretaria de Convênios com municípios não governanamentais, e o Município de Monte Azul 
Paulista e também com recursos de contra partida municipal. A DATA PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS DAR-SE-A NO DIA: 27/06/2022, às 11h00min. O edital completo será forne-
cido gratuitamente no site oficial do município http://www.monteazulpaulista.sp.gov.br ou na Prefeitura do Município de 
Monte Azul Paulista - SP, no departamento de licitações à Praça Rio Branco n.º 86, Centro, no horário comercial, maiores 
informações no telefone (17) 3361-9501.Marcelo Otaviano Dos Santos – Prefeito do Município. Monte Azul Paulista-SP 
10 de Junho de 2022;
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2022 PROCESSO DE COMPRAS Nº 
086/2022 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIES-
PORTIVA E PISTA DE CAMINHADA, NO BAIRRO COLINA DOS SONHOS, SITUADO NO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA, 
com recursos proveniente do Convênio de demanda nº 043087, firmado entre o Governo do Estado de São Paulo, por 
meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, esta por sua Subsecretaria de Convênios com municípios não gover-
nanamentais, e o Município de Monte Azul Paulista e também com recursos de contra partida municipal. A DATA PARA 
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS DAR-SE-A NO DIA: 27/06/2022, às 
14h00min. O edital completo será fornecido gratuitamente no site oficial do município http://www.monteazulpaulista.sp.
gov.br ou na Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista - SP, no departamento de licitações à Praça Rio Branco n.º 86, 
Centro, no horário comercial, maiores informações no telefone (17) 3361-9501.Marcelo Otaviano Dos Santos – Prefeito 
do Município.Monte Azul Paulista-SP 10 de Junho de 2022
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2022 PROCESSO DE COMPRAS Nº 
087/2022 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DAS PRAÇAS: BEATRIZ 
DE JESUS MARTINS KOLHMANN, CARLOS BELTRÃO, HERNANI DE ALMEIDA, HUMBERTO PIZARRO, JOSÉ BOLZAN NETO E 
PEDRO FAVERO, com recursos proveniente do Convênio de demanda nº 043087, firmado entre o Governo do Estado de 
São Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, esta por sua Subsecretaria de Convênios com municí-
pios não governanamentais, e o Município de Monte Azul Paulista e também com recursos de contra partida municipal. 
A DATA PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS DAR-SE-A NO DIA: 
27/06/2022, às 15h30min. O edital completo será fornecido gratuitamente no site oficial do município http://www.mon-
teazulpaulista.sp.gov.br ou na Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista - SP, no departamento de licitações à Praça 
Rio Branco n.º 86, Centro, no horário comercial, maiores informações no telefone (17) 3361-9501.Marcelo Otaviano Dos 
Santos – Prefeito do Município.Monte Azul Paulista-SP 10 de Junho de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 e PROCESSO N° 068/2022 Torna público Objeto:tipo menor preço, para 
aquisição de materiais hospitalares para atender a demanda das Unidades Básicas de Saúde e Programas do Município, em razão 
da pandemia pelo COVID-19, e em função do Pós COVID também, com entrega parcelada pelo período de 6 meses, conforme 
quantidades e especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. A abertura e análise das propostas será às 08:30 horas 
no dia 28 de junho de 2022, pelo site da BBMNET (www.bbmnetlicitacoes.com.br). Edital a disposição dos interessados no Setor 
de Licitações, na Praça Antônio Levino, nº 470, nos dias úteis, das 07:30 às 11:00h, e das 13:00 às 16:30, ou pelo telefone (17) 
3801-9020, Ramal 219 e e-mail licitacoes@riolandia.sp.gov.br - Site Oficial: www.riolandia.sp.gov.br - Riolândia/SP, 10/06/2022. 
Antônio Carlos Santana da Silva - Prefeito.

Prefeitura Municipal de Tarabai
AVISO DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE EDITAL -TOMADA 
DE PREÇO Nº 013/2022 Encontra-se aberto no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Tarabai, Estado 
de São Paulo, . OBJETO: Contratação de Empresa Para 
Execução de Infraestrutura para Drenagem Urbana no  
Municipio de Tarabai-SP .  Os interessados em participar 
deverão estar presentes no dia 28 de Junho de 2022, as 
14h00min. O edital em interior teor estará à disposição, 
no site www.tarabai.sp.gov.br, email licitacao@tarabai.sp.
gov.br ou pelo telefone (18) 3289-9095. P.M. de Tarabai/
SP, 10 de Junho de 2022. Jose Roque Da Silva Lira- Pre-
feito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2022 - Objeto: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE 
USO DE ESPAÇOS FÍSICOS (Art. 45, parágrafo 1º, IV da Lei 8.666/93 - Lei Municipal n.º 2.887, de 05 de Maio de 2009) 
destinados a exploração comercial dos boxes do Terminal Rodoviário “Fernando Ruy”, localizado à Avenida Antônio Bolo-
nha, nº 400 - Vila Santa Terezinha, do Município de Vargem Grande do Sul.  Abertura: 28/06/2022 às 09:00 horas. Local: 
Departamento de Licitações e Compras, Praça Washington Luiz, 643 - Centro - Vargem Grande do Sul - SP. O edital estará 
disponível na página eletrônica http://licitacao.vgsul.sp.gov.br, podendo ainda ser solicitado através do e-mail grupo.
licitacoes@vgsul.sp.gov.br . Carlos Eduardo Martins – Diretor de Licitações e Compras.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem móvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do executado EDIOMAR CESAR DA ROSA
(CPF. nº 264.729.668-50), e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO
0000022-97.2021.8.26.0624, movida por BRASIL SUL LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA (CNPJ. nº 05.233.521/0001-
02), e VAGNER MELQUIADES DE MELLO (RG.6841316). A Doutora Danielle Oliveira de Menezes Pinto Rafful Kanawaty,
Juíza de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Tatuí/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ
SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES,
pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br,
devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM:
Motocicleta Honda, modelo CB 300R, ano/mod. 2010/2011, cor vermelha, placa EEA-3A04, AVALIADA EM R$9.320,00
(NOV./2021), conforme tabela FIPE, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s) o(a)(s) Sr(a)(s). EDIOMIR
CESAR DA ROSA (CPF. nº 264.729.668-50); Localização: Rua Frederico de Camargo, nº 425, Jd. Wanderley, Tatuí/
SP, CEP.18277-520; DÉBITO EXEQUENDO: R$7.564,22 até Junho/2021; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá
início no dia 21 de Junho de 2022, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 24 de Junho de 2022, às 15:00 horas,
e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 15 de Julho de 2022, às
15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior a
avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da avaliação atualizada. Caso não
haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal
não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E.
TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único,
Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através
de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, no
prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá
um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO 5% (cinco por cento) sobre
o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em
dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta que será informada pelo Leiloeiro
Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a data
do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da
causa. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de
gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização
que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, imissão na posse e
demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os
valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-
0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o
executado, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação
pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem móvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do executado BRUNO CAMARGO VEÍCULOS
(CNPJ.26.594.392/0001-58), seu representante legal BRUNO DOS SANTOS CAMARGO (CPF. nº 376.625.228-30), e
demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida por IRAILDA CRISOSTOMO DE
MELO (CPF. nº 075.016.598-77), PROCESSO 0000148-64.2021.8.26.0005. O Doutor PAULO DE TARSSO DA SILVA
PINTO, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional V – São Miguel Paulista/SP, na forma da Lei, nos termos do Art.
881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO
NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site
www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, em condições que segue: BEM: Um veículo Marca: Ford Modelo: Ecosport XLT 1.6, Flex, Cor: Prata, Ano/
Mod:2009/2009, Placas: KJV 9402, Chassi: 9BF2E55P598514720, Renavam: 00123487030, em bom estado de
conservação, AVALIAÇÃO: R$35.059,00 (TABELA FIPE – Maio/2022); ÔNUS: Constam débitos de IPVA/
Licenciamento, no valor de R$1.698,80 até 04/05/2022; Localização do bem: Av. Nordestina, 920, Vila Americana,
CEP:08021-000; DÉBITO EXEQUENDO: R$17.636,24 (Outubro/2021); DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá
início no dia 21 de Junho de 2022, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 24 de Junho de 2022, às 14:00 horas,
e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 15 de Julho de 2022, às
14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a
avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 55% do constante na Tabela Fipe (2º leilão).
PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil
S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento
do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). Fica claro, ainda,
que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 do CPC/2015), participará das hastas públicas e pregões, na forma
da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar
o valor excedente, no mesmo prazo. COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação
(não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até
01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial PHILLIPE SANTOS
IÑIGUEZ OMELLA. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e
impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante
ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de
documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual
regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, imissão
na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do
CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal
informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-
0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o
executado BRUNO CAMARGO VEÍCULOS (CNPJ.26.594.392/0001-58), seu representante legal BRUNO DOS SANTOS
CAMARGO (CPF. nº 376.625.228-30), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam
localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa
pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. PAULO
DE TARSSO DA SILVA PINTO – JUIZ DE DIREITO

Edital de 1º e 2º Leilão do bem de propriedade de Manoel Casemiro Jacó e Nair Salles Jacó, e para INTIMAÇÃO dos
executados MARCOS ANTONIO JACÓ (CPF nº 698.450.268-34); SILVIO JACÓ (CPF nº 838.315.098-91); VALDIR
JACÓ (CPF nº 012.632.088-86); NAIR SALLES JACÓ (CPF nº 115.889.648-41); dos SUCESSORES do coproprietário
MANOEL CASEMIRO JACÓ (CPF nº 077.531.608-34); seus cônjuges, se casados forem; e demais interessados,
expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0001023-74.2019.8.26.0564, movido por
CONDOMINIO EDIFÍCIO ATHENAS I (CNPJ nº 59.962.134/0001-36). A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos dos artigos 879,
inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009., FAZ SABER levará
a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões
www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em
condições que seguem: BEM: “IMÓVEL: Apartamento nº 11, localizado no 1º andar, do EDIFÍCIO ATHENAS I, situado
à Rua Lídia, nº 166, Vila Caminho do Mar, com a área privativa de 204,91m2, área comum de divisão não proporcional
de 53,29m2, correspondente a duas vagas indeterminadas para estacionamento, na garagem coletiva; área comum de
divisão proporcional de 107,3916m2., totalizando a área construída de 365,5916m2., equivalente a uma fração ideal
de 8,0377%. O edifício está construído em terreno constituído do lote 128, da quadra D, da Vila Caminho do Mar, com
a área de 750m2”. Cadastrado Municipal sobnº 010.034.020.000. Matricula nº 62.870 do 1º C.R.I de São Bernardo
do Campo/SP. Depositária: NAIR SALLES JACÓ. Ônus: Consta na CRI: Av. 1, hipoteca em favor do BANCO ITAÚ S.A
atual denominação ITAÚ UNIBANCO S/A; Av.3, o credor hipotecário e os devedores aditaram a escritura que originou
à Av.1; AV.4, a penhora exequenda. Consta nos autos: Fl. 94: A credora hipotecária informa que o contrato registrado
nas AV.1 e AV.3 foi quitado. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Artigo 843 CPC:
Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à
execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado
a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2º Não será levada a efeito expropriação por preço
inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à
execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$758.000,00
- Janeiro/2020. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$910.572,28 - Abril/2022 (não consta informação nos autos). DÉBITO
EXEQUENDO: R$853.506,09 – Abril/2022. DÉBITOS MUNICIPAIS: Não há informações. DATAS DOS LEILÕES: 1º
leilão, que terá início no dia 20 de Junho de 2022, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 23 de Junho de 2022, às
14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 13 de Julho de 2022,
às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA: No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor da
avaliação, devidamente atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão. Não havendo lance superior à
importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo leilão, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias
e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores
a 60% da avaliação devidamente atualizada até o mês da data designada para o 2º leilão. A atualização deverá ser pela
Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. Desde já, fica consignado que o arrematante deverá
efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e
19 do aludido Provimento). Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar propostas, por
escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo
Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de
pagamento parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não
adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições,
dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo
prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual
para fins de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente
será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão.
PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil
S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Deve a parte credora observar
que os depósitos (arrematação dos direitos e saldo devedor com a CEF) deverão ser realizados separadamente. Em até
5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884,
IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro fica fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não
se incluindo no valor do lanço, conforme disposto no Provimento CSM 1625/2009, com as alterações dadas pelo
Provimento CSM 2319/15. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo
extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação
desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos,
arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo
percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de
IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação
de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária
seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente
notificado/cientificado. Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto
da arrematação do imóvel NÃO serão de responsabilidade do arrematante, OU SEJA, A DÍVIDA SERÁ CONSI-
DERADA QUITADA, CONFORME DECIDIDO NA ASSEMBLEIA CONDOMINIAL REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO
DE 2020. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de
gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização
que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse
e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os
valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECI-
MENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-
mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficam os executados,
MARCOS ANTONIO JACÓ; SILVIO JACÓ; VALDIR JACÓ; NAIR SALLES JACÓ; os SUCESSORES do coproprietário
MANOEL CASEMIRO JACÓ; bem como seus cônjuges, se casados forem; e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação do executado JOÃO PAULO PAIVA DE TOLEDO (RG. n°
13.090.952- SP, CPF.013.989.448-90), bem como sua esposa Sandra Maria Lino de Toledo (RG n° 1.480.710,
CPF.321.379.236-53), a credora hipotecária EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A - EMGEA (CNPJ.04.527.335/
0001-13); a credora PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TABOÃO DA SERRA; e demais interessados, expedido na ação
de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0002314-43.1997.8.26.0609, movida por CONDOMINIO RESIDENCIAL
SERRA VERDE (CNPJ.51.444.677/0001- 50). A Dra. RUSLAINE ROMANO, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Taboão da Serra/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem
abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br,
através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: Apar-
tamento sob nº 15 do 1º andar, do Bloco 01, do Tipo A, do conjunto residencial Serra Verde, à Rua Pinheiros, nº 587,
em zona urbana no Distrito e Município de Taboão da Serra, desta Comarca de Itapecerica da Serra, com a área útil de
48,5900ms², área comum de 5,7550ms², perfazendo o total de 54,3450ms², e uma fração ideal no terreno de
0,07970288840%, correspondente ao mesmo uma vaga indeterminada em estacionamento descoberto, com área
inclusa na área comum da unidade, com a confrontação constante do memorial descrito da instituição e especificação de
condomínio. Cadastro nº 362326362480001010133, matriculado sob nº 58.550 no Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Itapecerica da Serra/SP; Consta conforme R.2, hipoteca em favor da Caixa Econômica Federal CEF
(CNPJ.00.360.305/0238-21); AVALIAÇÃO fls.637/653: R$195.000,00 - Agosto/2021; AVALIAÇÃO ATUALIZADA:
R$211.546,47 Abril/2022; DÉBITO EXEQUENDO: R$133.261,46 até 01/03/2022; DÍVIDA TRIBUTÁRIA: R$70.095,04
- Março/2022; Obs.: Consta as fls.619/620 que a Caixa Econômica Federal CEF, cedeu o crédito para Empresa Gestora
de Ativos S/A ENGEA S/A (CNPJ.04.527.335/0001-13); DATAS DOS LEILÕES 1º leilão, que terá início no dia 21 de
Junho de 2022, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 24 de Junho de 2022, às 15:00 horas, e, para eventual
segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 14 de Julho de 2022, às 15:00 horas.
CONDIÇÕES DE VENDA Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior que a avaliação (1ª Praça)
ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2ª Praça). Caso não haja propostas
para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas
via sistema do site, nos termos do Art. 22, parágrafo único da Resolução nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior
a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP,
prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895,
§ 1º, § 2º, § 7º e § 8º do CPC). PAGAMENTO O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de
depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da realização do leilão.
Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art.
884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor
do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar
do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DESISTÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO
EXTRAJUDICIAL Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora
arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa
gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento)
sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS
e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão
pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130,
Par. Único do CTN). Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da
arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos
do art. 1.345, do CC. Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja,
será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. Os débitos decorrentes de condomínio
que não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante,
na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. O bem será alienado no estado de conser-
vação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade
do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a
expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade
do arrematante (Art. 901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados
até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente
para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde
estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para par-
ticipar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado JOÃO PAULO PAIVA DE TOLEDO, bem como sua
mulher Sandra Maria Lino de Toledo, a credora hipotecária EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A - EMGEA (CNPJ.04.527.335/
0001-13); a credora PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TABOÃO DA SERRA; e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa
pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015208-49.2022.8.26.0100. O MM. Juiz de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr. Fabio Coimbra Junqueira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a FAZ SABER a LN AGÊNCIA DE VIAGENS E OPERADORAS LTDA – EPP (WEB VIAGENS),
CNPJ 11.692.987/0001-79 que PEDRO LUIZ ARAKAWA E OUTROS requereram o CUMPRIMENTO DA SENTEN-
ÇA, também em face de THF dos Santos Agência de Viagens LTDA EPP, para receber a quantia de R$66.964,23
(Abril/2022). Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo
supra, pague o débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena
de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se
o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação nos
próprios autos (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. SP, 24/05/22.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034783-31.2019.8.26.0100. O Dr. André Augusto
Salvador Bezerra, Juiz de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. Faz Saber a CANDIDA MARIA
GALVÃO BARBOSA DORETO, (CPF. nº 022.749.698-17), que CONDOMÍNIO GARAGEM AUTOMÁTICA SETE
DE SETEMBRO lhe ajuizou ação de Cobrança – Procedimento Comum, objetivando o recebimento de
R$12.112,85 até 01/12/2017, referente débitos condominiais vencidos e não pagos, além dos que se vencerem
no curso da demanda, da unidade de garagem Box B3-13 no condomínio autor. Estando a ré em local ignorado,
foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir o prazo de 20 dias úteis supra,
querendo ofereça defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de
revelia nos termos do artigo 257, IV, CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2021.
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Edital de 1º e 2º Leilão do sobre o bem imóvel e para intimação dos executados STEFANO MIGNOZZETTI (RG nº 6.862.903-5-SSP/SP,
CPF nº 653.732.198-00), PIETRO MIGNOZZETTI (RG nº 37.843.347-7-SSP-/SP, RNE W.638.062-T, CPF nº 217.671.068-15), bem como
suas cônjuges, se casados forem; A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IBIUNA SETOR FISCAL; ASSOCIAÇÃO DOS PROPRETÁRIOS
DOS REST CENTER COCAIS (CNPJ. Nº 58.975.996/0001-30); e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL, PROCESSO 0004032-84.2011.8.26.0609, movida por ZELMA ROCHA SOUZA (CPF nº 391.970.775-34). A
Dra. Ruslaine Romano, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Taboão da Serra/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art.
881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão os bens abaixo descritos, através do portal de leilões online da ARGO NETWORK
LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br,
devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: “IMÓVEL: “Lote
nº 02 da Quadra 26, integrante do loteamento denominado REST CENTER COCAIS, GLEBA 1, Bairro da Ressaca, zona urbana, deste
município de Ibiúna, Estado de São Paulo, com a seguinte descrição: medindo 30,00ms de frente para à Rua Gama, 70,00ms da frente
aos fundos, em ambos os lados, 30,00ms nos fundos, contém a área de 2.100,00m², confrontando pelo lado direito de quem da rua olha
para o terreno com o lote 01, no lado esquerdo com o lote 03, ambos da mesma quadra e, nos fundos com o Sistema de Recreio”, cadastrado
na Prefeitura municipal de Ibiúna, conforme lançamento nº 40-94944.54.25.0030.00000, matrícula 11.271, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Ibiúna/SP, do qual foi nomeado depositário, o Sr. Pietro Mignozzetti, proprietário do imóvel em epígrafe, CPF. nº
217.671.068-15, RG. Nº 37.843.347-7-SSP/SP; Consta conforme AV.01, restrições de construção e uso do imóvel; conforme AV.04,
registro da penhora exequenda; conforme AV.05, indisponibilidade da totalidade do lote matriculado, processo 05012536420088260299;
conforme Av.06, penhora nos autos 1010954-18.2015.8.26.0405, ação de execução, movida por Otília Augusta (CPF. nº 067.907.758-89),
em tramite no 1º Oficio Cível da Comarca de Osasco/SP; AVALIAÇÃO OFICIAL: R$73.395,00 em Fev./2020; AVALIAÇÃO ATUALIZADA:
R$88.000,95 em Abril/2022; DÉBITO EXEQUENDO: R$125.142,43 (Fev./2021); DÉBITOS NO VALOR DE R$19.662,14 até 14/02/2020,
JUNTO À ASSOCIAÇÃO DOS PROPRETÁRIOS DOS REST CENTER COCAIS (CNPJ. nº 58.975.996/0001-30). DÍVIDA TRIBUTÁRIA:
R$3.426,59 (FEV./2020); DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 21 de Junho de 2022, às 15:00 horas,
encerrando-se no dia 24 de Junho de 2022, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção,
encerrando no dia 14 de Julho de 2022, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA - No primeiro pregão, não serão admitidos lances
inferiores ao valor de avaliação do bem (atualizado monetariamente). Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-
á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos
no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação
atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais
comuns. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor
não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado
ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser
depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito
(Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate),
e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na
conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais
taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM.
Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C.,
ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação
em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será
responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos
com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos
do art. 1.345, do CC. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências
serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão
atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para
a aplicação das medidas legais cabíveis. DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO - Se após a publicação do edital de leilões o devedor remir a
execução na forma do artigo 826 do CPC/2015, deverá este pagador efetuar, inclusive, a quitação em favor do sistema gestor do equivalente
a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços de organização e divulgação das hastas
públicas até então executados, conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU
22/10/2001, p. 00317). DO ACORDO - Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilões, o pagador
deverá arcar com a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda),
em remuneração aos serviços até então executados. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver
tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11) 2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados, suas esposas, se casado forem, A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
IBIUNA SETOR FISCAL; ASSOCIAÇÃO DOS PROPRETÁRIOS DOS REST CENTER COCAIS (CNPJ. nº 58.975.996/0001-30); e
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não consta
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL de 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados ATIFLEX INDUSTRIAL LTDA (CNPJ/MF.
nº 44.507.895/0001-20); FRANCISCO ANTONIO HELENA (CPF. nº 033.470.388-35); sua esposa ZEIDA TRICOLI HELENA (CPF. nº
356.723.408-06); os coproprietários FRANCISCO ANTONIO HELENA FILHO (CPF.299.211.178-31), casado com AMANDA APARECIDA
LACERDA BATISTA HELENA (CPF.272.142.038-04); HENRIQUE HELENA (CPF.343.522.578-50); A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRA PAULISTA; e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ajuizado por AGV LOGÍSTICA
LTDA (CNPJ. nº 02.905.424/0001-20), PROCESSO 0005144-64.2007.8.26.0048. O Doutor Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a
leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ
OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: IMOVEL: Área de 47.657,54 metros quadrados, e eventuais benfeitorias, situada
no Bairro das Palmeiras, nesta comarca desmembrada da Fazenda Santa Maria, que assim se descreve: tem início no ponto XVI na
intersecção da cerca divisória com a Gleba B, segue pela cerca marginal à Rodovia Presidente Dutra, em direção a Lorena, com uma distância
de 836,50mts até o ponto XVII; onde deflete a direita e segue pela cerca divisória com uma distância de 100,25mts até o ponto XVIII, onde
deflete a esquerda e segue ainda pela cerca divisória, com uma distância de 22,49mts até o ponto XIX, dividindo até aí com propriedade
de Avelino Leonardo dos Santos ou sucessores, deste ponto deflete a direita e segue pela divisória com uma distância de 14,61mts até
o ponto XX, dividindo com a propriedade de Geraldo Rodrigues do Prado ou sucessores, onde deflete a direita e segue pela divisória com
uma distância de 870,66 metros até o ponto XVI, início da presente descrição, dividindo até aí, com a Gleba B. Matricula 3408 do Cartório
de Registro de Imóveis de Cachoeira Paulista/SP; Consta conforme Av.3, penhora sobre 50% do bem, nos autos sob nº 0004027-
89.2018.8.26.0068, em tramite na 1ª Vara Cível da Comarca de Barueri/SP, cumprimento de sentença, ajuizado por AGV Logística S.A,
em face de Francisco Antonio Helena, e sua esposa Zeida Tricoli Helena; e conforme Av.4, registro da penhora exequenda; AVALIAÇÃO:
R$1.039.328,00 – Agosto/2021; DÉBITO EXEQUENDO: R$425.796,03 – até Outubro/2020. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: NÃO FOI
POSSIVEL A PESQUISA DE EVENTUAIS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS, POIS NÃO CONSTA O NUMERO DE CONTRIBUINTE LOCAL.
DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 21 de Junho de 2022, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 27 de Junho
de 2022, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 18 de Julho
de 2022, às 14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do
bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo
20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a
50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão
cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a
alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a
preservação do tempo real das ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance
válido durante todo o período previsto. O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo
Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E.
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado por
este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem
garantia, constituindo ônus dos interessados verificarem suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.
- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme
o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. - Os interessados em adquirir o bem penhorado em prestações poderão apresentar:
(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que
não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.
PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https:/
/portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o
encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO
LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC,
TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro
Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão
serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único
do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor
tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação
de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que
se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências
serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão
atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para
a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a
ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados, os coproprietários FRANCISCO ANTONIO HELENA FILHO (CPF.299.211.178-
31), casado com AMANDA APARECIDA LACERDA BATISTA HELENA (CPF.272.142.038-04); HENRIQUE HELENA (CPF.343.522.578-
50); A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE CACHOEIRA PAULISTA, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso
não sejam localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de
julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada RONALDO MASCARENHAS
MORAES TATUÍ, seu representante legal RONALDO MASCARENHAS MORAES ou RONALDO MASCARENHAS MORAIS
(RG. nº 12.769.580-SSP/SP, CPF. nº 021.147.998-59), bem como sua esposa, se casado for, e demais interessados, que
expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ (CNPJ. nº
46.634.564/0001-59), PROCESSO 0510272-79.2014.8.26.0624, ordem nº 11104/2014. O Doutor Rubens Petersen
Neto, Juiz de Direito do SAF - Serviço de Anexo Fiscal - Foro de Tatuí/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º
do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK
LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site
www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, em condições que segue: BEM: Imóvel: Uma casa e seu respectivo lote de terreno sob nº 23 da quadra F, com
frente para a Rua Cassemiro Martins Siqueira, nº 12 (antiga Rua 03), do loteamento denominado São Judas Tadeu, nesta
cidade de Tatuí, medindo 6,00m de frente; igual medida nos fundos, por 25,00m da frente aos fundos de ambos os lados,
encerrando a área de 150,00ms2 e que se divide: pela frente com a Rua referida; nos fundos com o lote 14; do lado direito
de quem da rua olha para o imóvel com o lote 22, e do lado esquerdo com o lote 24. Imóvel esse distante 78,00m da
confluência das ruas Cassemiro Martins Siqueira (antiga Rua 03) e Joaquim Bento de Almeida, (antiga Rua 08) e cadastro
na Prefeitura Municipal local sob nº 0799.0088-ZN-05, matricula nº 49.710 no C.R.I. de Tatuí/SP; Consta conforme AV.4,
restrições de uso do imóvel a serem observadas pelos proprietários; conforme AV.5, registro da penhora exequenda;
AVALIAÇÃO – fls. 84: R$220.000,00 em junho/2021; DÉBITO EXEQUENDO – fls.98: R$1.614,34 em Jan./2021;
DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 20 de Junho de 2022, às 15:00 horas, encerrando-se no
dia 23 de Junho de 2022, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção,
encerrando no dia 14 de Julho de 2022, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante
aquele que der lance igual, ou maior que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores
a 70% (SETENTA POR CENTO) da avaliação atualizada. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações
poderá apresentar até o início da primeira etapa, por escrito, proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início
da segunda etapa, proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25%
do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar
de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. As propostas para aquisição em prestações
indicarão na proposta o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo
(Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser
depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/
portaltjsp/login.jsp, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada
arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO 5%
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta que será informada
pelo Leiloeiro Oficial. DESISTÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou
acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à
divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além
dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o
mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos
de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação
de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária
seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente
notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de
documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual
regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI,
imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art.
903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento,
tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no ainda, pelo telefone (11)2338-
0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a
executada, seu representante legal, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados
para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de
julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

 EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO 
Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 33ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL, DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. Processo: 
nº 1098414-46.2019.8.26.0100. Executados: RAFIC JAMIL FADLALLA, e DALAL GHATTAS FADLALLA. A vaga sob nº 32 (tipo A), localizada no sub solo do EDIFÍCIO ANA LUCIA, 
situado a Rua Sampson nº 289, no 6º Subdistrito-Brás, desta Capital, com a área ideal construída de 12,00 metros quadrados, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno de 2,4360 
metros quadrados ou 0,1390%. CONTRIBUINTE MUNICIPAL: 025.035.0305-5. Conforme Av.2 de 13/07/2021, registro da penhora exequenda. Matricula 52.056 do 3º CRI/SP. Lance 
mínimo na 1ª praça: R$ 41.337,07 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 20.668,54 (sujeitos à atualização). 50% do valor de avaliação. DATAS DAS PRAÇAS – 1ª Praça começa em 
18/07/2022 às 11h00min, e termina em 21/07/2022 às 11h00min; 2ª Praça começa em 21/07/2022 às 11h01min, e termina em 10/08/2022 às 11h00min. Ficando os executados 
RAFIC JAMIL FADLALLA, e DALAL GHATTAS FADLALLA, A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e demais interessado, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada no dia 20/05/2021. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 1114292-40.2021.8.26.0100. A Dra. FLAVIA POYARES
MIRANDA, Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
WILLIAM CABRAL DA ROCHA ME (CNPJ. nº 38.483.354/0001-07), que CONDOMINIO EDIFICIO BRAFOR lhe
ajuizou uma ação de PROCEDIMENTO COMUM, a fim de declarar a inexistência da obrigação do pagamento dos
títulos, bem como cancelamento definitivo dos protestos junto o 1º Tabelião de Protestos de Letras e Títulos da Capital
conforme certidão de protesto juntada livro 7831 G fls.360 no importe de R$5.416,87, 9ª. Tabelião de Protestos de
Letras e Títulos da Capital conforme certidão de protesto livro 9863 G fls.267 no valor de R$2.795,72 e 5º Tabelião
de Protestos de Letras da Capital conforme certidão de protesto livro G 07757 fls.28 no valor de R$1.768,14; a
condenação do réu ao pagamento da quantia de R$10.000,00 à título de danos materiais, além da condenação nas
demais cominações de estilo. Concedida a Tutela Antecipada para suspender os efeitos dos protestos, e, estando
o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, conteste a ação, sob pena
de confissão e revelia. No caso de revelia será nomeado curador especial (art.257, IV, CPC). Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2022.

Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis e para intimação dos executados IRMÃOS ZANLUCHI & CIA LTDA (CNPJ.
48.632.632/0001-02), LUIZ ZANLUCHI (CPF nº 277.700.958-91), GILBERTO ZANLUCHI (CPF. nº 516.668.048-
00), bem como sua esposa e coproprietária Cleuza dos Santos Zanluchi (RG. nº 12.438.717); MAURO ANTONIO
ZANLUCHI (CPF nº 720.555.458-68); OS USUFRUTUÁRIOS Gildomar Zanluchi, casado com Regina Celia da Motta
Vieira Zanluchi; Gilcemara Cleuza Zanluchi Martins, casada com Eduardo Guimarães Martins; Gisele Josefa Zanluchi
Pitton, casada com Antonio José da Silva Pitton; e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, PROCESSO 3011159-74.2013.8.26.0084, movida por TETOS INTELIGÊNCIA
IMOBILIÁRIA LTDA (CNPJ.29.956.509/0001-94). O Dr. JOSÉ EVANDRO MELLO COSTA, Juiz de Direito da 4ª Vara
Judicial do Foro Regional de Vila Mimosa da Comarca de Campinas/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881,
§ 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão os bens abaixo descritos, através do portal de leilões on-line da Argo
Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA,
JUCESP nº960, em condições que segue: BENS: 1) Um Lote de Terreno sob nº 28, quadra D, do Loteamento
denominado Jardim Indianópolis, medindo 11ms., de frente para a antiga rua 3 (atual Rua João Batista Alves da Silva
Telles), igual medida nos fundos, da frente aos fundos, de ambos os lados, mede 26,50 ms., com a área total de
291,50ms2., confrontando com os lotes 16, 29 e 27, objeto da matrícula 68.559 do 3º CRI de Campinas/SP;
AVALIAÇÃO: R$203.000,00 – Fevereiro/2021; 2) Um Lote nº 13 da quadra A, do JARDIM INDIANOPOLIS, medindo
12,00 metros de frente para a antiga rua 1 (atual Rua Waldemar José Strazzacappa), por 13,00m., nos fundos, com
os lotes 16 e 17; por 23,60m do lado direito com o lote nº 14 e 28,00m., do lado esquerdo com o lote nº 12, C.C.
48.289.600, quart. 03382., com a área de 309,50m2, objeto da matrícula 4283 do 3º CRI de Campinas/SP;
AVALIAÇÃO: R$237.000,00 – Fevereiro/2021; 3) O USUFRUTO de uma casa residencial e seu respectivo Lote de
Terreno sob nº 21 da quadra A do Jardim Indianópolis, a Rua Dr. Joaquim Afonso de Paula Neves, nº 151, antiga rua
2, medindo 11,00ms., de frente, igual largura nos fundos, por 30,00ms., de ambos os lados, com a área de 330,00ms2,
confrontando com os lotes 20, 22 e 9, cadastro sob nº 46880560, quart.3382 na Prefeitura Municipal desta cidade,
objeto da matrícula 7617 do 3º CRI de Campinas/SP; Consta conforme R.05, que os proprietários Gilberto Zanluchi,
e sua esposa Cleuza dos Santos Zanluchi, doaram o imóvel à Gildomar Zanluchi, casado com Regina Celia da Motta
Vieira Zanluchi; Gilcemara Cleuza Zanluchi Martins, casada com Eduardo Guimarães Martins; Gisele Josefa Zanluchi
Pitton, casada com Antonio José da Silva Pitton; consta conforme R.06, que os doadores Gilberto Zanluchi e sua
esposa Cleuza dos Santos Zanluchi, reservaram para si o usufruto vitalício do imóvel; e conforme AV.07, cláusulas de
IMPENHORABILIDADE e INCOMUNICABILIDADE, as quais serão revogadas automaticamente com a transmissão
futura do imóvel, e cláusula temporária de INALIENABILIDADE, que cessará e será cancelada automaticamente com
a morte dos doadores. AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: R$427.000,00 – Fevereiro/2021; Artigo 843 NCPC -
Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à
execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não
executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2º Não será levada a efeito expropriação
por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge
alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação; DÉBITO EXEQUENDO:
R$424.471,55 em Agosto/2021; DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 20 de Junho de 2022, às
15:00 horas, encerrando-se no dia 23 de Junho de 2022, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que
seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 13 de Julho de 2022, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA –
Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior que a avaliação (1ª Praça) ou aquele que der
lance de valor igual ou superior a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação (2ª Praça). Caso não haja propostas
para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas
via sistema do site, nos termos do Art. 22, parágrafo único da Resolução nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior
a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP,
prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art.
895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do CPC). PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de
guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da realização
do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para
depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação
(não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até
01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DESISTÊNCIA DO
LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do
leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente
comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte
devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre
o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e
demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato
pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos decorrentes de condomínio que
não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante,
na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. Os débitos de natureza hipotecária
seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente
notificado/cientificado. Os bens serão alienados nos estados de conservação em que se encontram, sendo a verificação
de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela
eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação,
registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”,
§ 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em
caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas
legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou
ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br . Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; a coproprietária Cleuza dos Santos Zanluchi (RG. nº
12.438.717), OS USUFRUTUÁRIOS Gildomar Zanluchi, casado com Regina Celia da Motta Vieira Zanluchi; Gilcemara
Cleuza Zanluchi Martins, casada com Eduardo Guimarães Martins; Gisele Josefa Zanluchi Pitton, casada com Antonio
José da Silva Pitton; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a
intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Processo nº: 1103224-35.2017.8.26.0100 Classe - Assunto: Monitória - Contratos Bancários Requerente: 
BANCO DO BRASIL S/A Requerido: Tanus Gastin Industria Textil Ltda e outros Vistos. Tendo em vista que 
já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requeri-
da às fls. 417, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Tanus Gastin Industria 
Textil Ltda, Elias Nagib Tanus e Ivone Prina Tanus, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi 
movida Ação MONITÓRIA por BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: a parte ré é devedora da 
quantia de R$ 271.589,61 em decorrência de contrato de abertura de crédito - BB giro empresa flex n.º 
332.704.314 - não pago. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, para que pague o débito, ou embargue a ação, ficando isento 
de custas e honorários em caso de pagamento, sob pena de conversão de mandado inicial em título execu-
tivo. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da 
lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no 
DJE, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos 
autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 12 de julho de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016094-51.2009.8.26.0020 A MM. Jui-
za de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. 
Cláudia Barrichello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marleide Santos Oliveira Pereira, CPF 
006.613.868-05 e Manoel de Oliveira Pereira, CPF 006.613.868-05, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU, objetivando a Rescisão de Contrato Cumulada com Reintegração de 
Posse do imóvel situado à Rua da Sinceridade, s/nº, P:12, B:B, Apto.24B, Conjunto Habitacional SP 
(Vi-la Brasilândia B02), São Paulo-SP, CEP 02820-020, alegando que os réus descumpriram o contrato 
entabulado entre as partes, caracterizando inadimplência financeira e ocupação irregular do imóvel. A 
autora requereu a rescisão do contrato e a consequente reintegração de posse. Estando os réus em lo-
cal ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias su-
pra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadei-ros os fatos alegados. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de junho de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011139-87.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do 
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAMON 
FOGEIRO ASENSIO E MARCELO FOGEIRO ASENSIO que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
MARCELO VASQUEZ DE OLIVEIRA e outros. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$233.287,23, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de maio de 2022.    P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO EDUARDO ANANIAS BISPO SANTANA, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE COBRANÇA/PROCEDIMENTO 
COMUM - PROCESSO DIGITAL Nº 1000367-13.2016.8.26.0045 - PRAZO DE 20 DIAS.A Doutora NAIRA BLANCO MACHADO , MM. Juiza de 
Direito da 1ª Vara Judicial do Foro Distrital de Arujá, da Comarca de Arujá, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao requerido 
EDUARDO ANANIAS BISPO SANTANA, que lhe foi proposta Ação de Cobrança - Procedimento Comum por ASSOCIAÇÃO DOSADQUIRENTES DE 
UNIDADES DO LOTEAMENTO ARUJÁ 5, alegando em síntese: que propôs ação de cobrança de R$21.278,62 (fev/2016) decorrente das taxas de 
manutenção vencidas desde o mês de setembro de 2014, bem como, as vencidas e vincendas no curso do processo, em relação ao Lote n.º 10, 
Quadra 34, do Loteamento Arujá 5 - Jardim Fazenda Rincão - Arujá -SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo de 20 dias do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Aruja, aos 23 de maio de 2022. (a) 
Dra. Naira Blanco Machado - Juíza de Direito.      P-10e11/06
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, autos do PROCESSO Nº 1024911-37.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
CARLOS TADEU DE ANGELO, CPF nº 767.533.108-78, que lhe foi proposta Ação de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA por ROSANGELA DE 
SOUZA ARRUDA e outros, tendo como objeto a outorga definitiva da escritura, sendo os autores já legítimos possuidores do imóvel: prédio 
residencial, sito a Rua Francisco Pereira, nº 418, Vila Galvão, Guarulhos, São Paulo e seu respectivo terreno consiste em parte do lote 2, 
quadra 4, com uma área de 300 m², com transcrição no RGI de Imóveis de Guarulhos nº 70.228. Estando o réu em lugar ignorado, expede-
se edital para que conteste e requeira provas cabíveis no prazo de 15 dias úteis, após o prazo do presente edital, ausente a manifestação do 
réu presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor, conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Guarulhos, aos 06 de junho de 2022.     P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027928-36.2014.8.26.0577 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Theodosio de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REIS & SANTOS CONSTRUÇÕES LTDA EPP, CNPJ 13.346.604/0001-
36, Rua Veneza, 720, Jardim Mesquita, CEP 12229-500, São José dos Campos SP e MONIQUE EVELYN DOS SANTOS, CPF nº 229.680.868-98, que lhes foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S.A., alegando em síntese: firmou com o Executado, Empréstimo - capital de giro, nº 
351/7832313, sendo que os Executados anuíram ao pactuado. Em razão do pactuado no referido contrato, foi concedida a importância de R$ 9.975,18 (Nove mil, 
novecentos e setenta e cinco reais e dezoito centavos). No processo houveram diversas tentativas de citação dos executados, sendo todas infrutíferas. Tendo em vista 
que não foi possível o recebimento amigável do crédito pelo Exequente, bem como os executados não terem sido localizados para citação, pois estão em lugar incerto 
ou inacessível, ficam através deste EDITAL CIENTIFICANDO-OS de que poderão NO PRAZO DE TRÊS (03) DIAS, efetuar o pagamento da dívida de R$ 9.975,18 (Nove 
mil, novecentos e setenta e cinco reais e dezoito centavos), devidamente atualizados, acrescida das custas, despesas processuais e honorários advocatícios (reduzido 
pela metade daquele fixado (10%) para o caso de pagamento neste prazo), ou OFERECER EMBARGOS À EXECUÇÃO no prazo legal de QUINZE (15) dias, 
independentemente de penhora, depósito ou caução (art. 736 e 738 do CPC), após o prazo do Edital, para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se 
o presente com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado e afixado em lugar de costume e na forma da lei. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José dos Campos, aos 20 de abril de 2022. P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047594-44.2016.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do 
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Carlos Alberto 
Braga, e Antonio Virginio da Silva, qualificações desconhecidas, que Maria das Graças da Costa, Meire da Costa, Marcos Rildo da Costa e 
Marcia da Costa ajuizaram AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIA, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259 do CPC, visando à 
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Santa Maria do Para, nº 624, Jardim do Triunfo, Bonsucesso, Guarulhos, descrito 
como: Um terreno constituído pelo lote 23, da quadra 1, no Jardim do Triunfo, com a área de 310,25m², matrícula38.531, 1º CRI de 
Guarulhos, inscrição Cadastral nº 092.85.45.0185.00.000.1. Alega-se posse mansa, contínua e pacífica, pelo prazo legal autorizativo de 
prescrição positiva de Usucapião. Estando em termos, expede-se o presente edital para que no prazo 20 dias de exposição do edital, 
apresentem a defesa que tiverem, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Ficando advertido 
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de maio de 2022.   P-10e11/06

Araça Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ nº 08.168.677/0001-45  –  NIRE 3530038306-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, no dia 20 de 
junho de 2022, às 15h, em sua sede social, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida José Cesar de Oliveira, 
nº 181, 10º andar, sala 1008, Edifício A.B.C, Vila Leopoldina, CEP 05317-000, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Balanço 
Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social findo em 31/12/2021; e Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (a) deliberar sobre a eleição da Diretoria definitiva da Companhia para o próximo mandato de 
3 (três) anos; (b) consolidar o estatuto social da Companhia; e (c) outros assuntos de interesse da Companhia. Os documen-
tos pertinentes às deliberações estão à disposição na sede da Companhia. São Paulo (SP), 06 de junho de 2022. A Diretoria.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1012116- 89.2019.8.26.0152. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de 
Cotia, Estado de São Paulo, Dr. Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Espólio de José Rubens Albuquerque Granoff, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, confrontantes, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Victor Abel 
Grostein e Sandra Arruda Grostein ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração do 
domínio sobre o imóvel constituído pelo Lote nº 33, Quadra Q, Gleba C, Loteamento denominado 
Vila Santo Antônio de Carapicuíba, no lugar denominado Moinho Velho/SP, no Município e 
Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, com 855,00m², descrito na matrícula nº 1.938 do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Cotia/SP. Alegando os requerentes estarem na posse do 
imóvel de forma mansa, pacífica e contínua no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros 
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 01 de junho de 2022. 
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL. JUIZ(A) DE DIREITO MARIAN NAJJAR ABDO. 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARLOS ROBERTO MUNARETTO. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
ADVOGADOS. RELAÇÃO Nº 0077/2022. Processo 1062750-20.2020.8.26.0002 - Execução de 
Título Extrajudicial - Despesas Condominiais - Condomínio Edifício Atlanta - Espólio de Iraci Ferraz 
Rocha - - José Alves Ferraz - - José Gois Ferraz - - Eretusa ALves Ferraz - - Maria José Ferraz 
Bezerra - - Maria Alves de Almeida - - Israel Alves Ferraz - Espólio de José Manoel de Almeida - - 
José Bezerra de Missias - EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº:1062750-20.2020.8.26.0002 
Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais Exequente: 
Condomínio Edifício Atlanta Executado: Espólio de Iraci Ferraz Rocha e outros Prioridade Idoso 
Tramitação prioritária EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062750-
20.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Espolio de 
Maria Alves de Almeida (CPF: 452.675.024-72) e Espolio de Jose Manoel de Almeida (CPF: 
717.689.204- 00), casados entre si, herdeiros do Espolio de Iraci Ferraz Rocha, representada por 
sua inventariante DATIVA a Dra. Fernanda Frizzo (OAB/SP 139.781), que Condomínio Edifício 
Atlanta lhe ajuizou Ação de Execução da quantia de R$ 22.639,38 (12/2020), representada pelo 
débito condominial do Apartamento nº13 do Condomínio-Exequente. Estando os herdeiros do 
Espolio de Iraci Ferraz Rocha, em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 
20 dias supra, paguem o débito atualizado, custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios. Caso os herdeiros do Espolio de Iraci Ferraz Rocha efetuem o pagamento no prazo 
acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, OU em 15 dias, 
embarguem OU reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor 
em execução, acrescidas de custas, honorários de advogado, os herdeiros do Espolio de Iraci 
Ferraz Rocha poderão requerer autorização do Juízo para pagarem o restante do débito em até 6 
parcelas mensais corrigidas e acrescidas de juros. Não efetuado o pagamento procederá a penhora 
e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos da lei. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
25 de maio de 2022.  
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1114159-66.2019.8.26.0100. Classe – Assunto: 
Usucapião - Registro de Imóveis. Requerente: Heloisa Maria Guzzi. Prioridade Idoso. EDITAL DE 
CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 
1114159-66.2019.8.26.0100 ( U-727 ). A Dra. Juliana Forster Fulfaro, MM. Juiza de Direito da 1ª 
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São 
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Conceição Labs da Silva, inventariante dos 
Espólios de Josias Felippe da Silva e Yara Labs da Silva, Paulo Scala e s/m Iria Eliza Decarolli 
Scala, Heloisa Maria Guzzi, André Dias Filho e s/m Nádia Torchio Dias, Mafalda Dias Cezaroni e 
s/m Jorge Cezaroni, Marcia Alves Incontri, Carlos Roberto Incontri e s/m Maria Inácia de Menezes 
Incontri, Waldemar Incontri Filho e s/m Lucia Helena Incontri, Silvia Rita Incontri Neves e Alexandre 
Incontri Neves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Heloisa Maria Guzzi ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua Dr. Álvares 
Rubião, Penha de França, localizado ao lado esquerdo do imóvel objeto da matrícula nº 38.634 do 
12º Cartório de Registro de Imóveis, correspondente a uma sobra de área, alegando posse mansa 
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias 
úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. São Paulo, 28 de março de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 - ABERTURA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado 
de São Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE SERINGAS, AGULHAS E 
DISPOSITIVOS DE INFUSÃO VENOSA – Recebimento da Proposta Eletrônica: até 30 de junho de 
2022, às 14h00min – Abertura da Sessão: 30 de junho de 2022, às 14h30min. Licitação Mista. Valor 
do Edital: R$ 39,22 (Trinta e Nove Reais e Vinte e Dois Centavos). Valor Máximo para contratação: 
R$ 25.177,34 (Vinte e Cinco Mil Cento e Setenta e Sete Reais e Trinta e Quatro Centavos). Os 
interessados poderão baixar o edital completo no site: www.lins.sp.gov.br e estarão dispensados do
recolhimento da taxa de expediente mencionada acima. Maiores informações: Comissão Permanen-
te de Licitação - Fone: (14) 3533-4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br. Lins/SP, 10 de junho de 
2022. Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 - ABERTURA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado 
de São Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO FUTURO DE GENEROS ALIMEN-
TÍCIOS PERECÍVEIS PARA ATENDER AO PUBLICO PARTICIPANTE DAS OFICINAS TERAPÊUTI-
CAS DURANTE O ANO DE 2022 – Recebimento da Proposta Eletrônica: até 30 de junho de 2022, 
às 09h00min – Abertura da Sessão: 30 de junho de 2022, às 09h30min. Licitação Exclusiva. Valor 
do Edital: R$ 39,22 (Trinta e Nove Reais e Vinte e Dois Centavos). Valor Máximo para contratação: 
R$ 25.177,34 (Vinte e Cinco Mil Cento e Setenta e Sete Reais e Trinta e Quatro Centavos). Os 
interessados poderão baixar o edital completo no site: www.lins.sp.gov.br e estarão dispensados do
recolhimento da taxa de expediente mencionada acima. Maiores informações: Comissão Permanen-
te de Licitação - Fone: (14) 3533-4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br. Lins/SP, 10 de junho de 
2022. Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 - ABERTURA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado 
de São Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EQUIPAMENTOS DE PRO-
TEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), PARA ATENDIMENTO AS UNIDADES CORRELATAS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NO DECORRER DO EXERCÍCIO DE 2022 – Recebimento da Proposta 
Eletrônica: até 29 de junho de 2022, às 09h00min – Abertura da Sessão: 29 de junho de 2022, às 
09h30min. Licitação Mista. Valor do Edital: R$ 120,22 (Cento e Vinte Reais e Vinte e Dois Centavos).
Valor Máximo para contratação: R$ 1.197.031,33 (Um Milhão Cento e Noventa e Sete Mil e Trinta e
Um Reais e Trinta e Três Centavos). Os interessados poderão baixar o edital completo no site: www.
lins.sp.gov.br e estarão dispensados do recolhimento da taxa de expediente mencionada acima. 
Maiores informações: Comissão Permanente de Licitação - Fone: (14) 3533-4280 ou e-mail: licita-
cao@lins.sp.gov.br. Lins/SP, 10 de junho de 2022. Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 - ABERTURA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado 
de São Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAL HOSPITALAR 
PARA O EXERCÍCIO 2022 – Recebimento da Proposta Eletrônica: até 04 de julho de 2022, às 
09h00min – Abertura da Sessão: 04 de julho de 2022, às 09h30min. Licitação Mista. Valor do Edi-
tal: R$ 120,22 (Cento e Vinte Reais e Vinte e Dois Centavos). Valor Máximo para contratação: R$ 
2.026.344,18 (Dois Milhões Vinte e Seis Mil Trezentos e Quarenta e Quatro Reais e Dezoito Centa-
vos). Os interessados poderão baixar o edital completo no site: www.lins.sp.gov.br e estarão dispen-
sados do recolhimento da taxa de expediente mencionada acima. Maiores informações: Comissão 
Permanente de Licitação - Fone: (14) 3533-4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br. Lins/SP, 10 de 
junho de 2022 Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2022 - ABERTURA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de 
São Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
para a contratação de empresa especializada para realizar EXECUÇÃO DE SISTEMA DE DRENA-
GEM SUPERFICIAL E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ 3 CM NA AV. DR. JOAQUIM MAURO 
PRADO DE NEGREIROS - JARDIM MORUMBI – Recebimento da Proposta e Abertura da Sessão: 
30 de junho de 2022, às 14h00min. Valor do Edital: R$ 120,22 (Cento e Vinte Reais e Vinte e Dois 
Centavos). Valor Máximo para contratação: R$ 763.406,39 (setecentos e sessenta e três mil quatro-
centos e seis reais e trinta e nove centavos). Os interessados poderão baixar o edital completo no 
site: www.lins.sp.gov.br e estarão dispensados do recolhimento da taxa de expediente mencionada 
acima. Maiores informações: Comissão Permanente de Licitação - Fone: (14) 3533- 4280 ou e-mail: 
licitacao@lins.sp.gov.br . Lins/SP, 10 de junho de 2022 Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal 
dos Negócios Administrativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2022 - ABERTURA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado 
de São Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS para a contratação de empresa especializada para execução de SERVIÇOS DE RECAPE DE 
PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS AUGUSTO HUNGARO, AMÉLIA E. RIBEIRO E IRMÃ RINA SALESIA-
NA – Recebimento da Proposta e Abertura da Sessão: 05 de julho de 2022, às 14h00min. Valor do 
Edital: R$ 120,22 (Cento e Vinte Reais e Vinte e Dois Centavos). Valor Máximo para contratação: R$ 
379.721,82 (trezentos e setenta e nove mil setecentos e vinte e um reais e oitenta e dois centavos). 
Os interessados poderão baixar o edital completo no site: www.lins.sp.gov.br e estarão dispensados 
do recolhimento da taxa de expediente mencionada acima. Maiores informações: Comissão Perma-
nente de Licitação - Fone: (14) 3533- 4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br . Lins/SP, 10 de junho 
de 2022 Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2022 - ABERTURA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de 
São Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
para contratação de empresa especializada para CONSTRUÇÃO DE TEATRO AO AR LIVRE NO 
HORTO FLORESTAL – Recebimento da Proposta e Abertura da Sessão: 01 de julho de 2022, às 
14h00min. Valor do Edital: R$ 120,22 (Cento e Vinte Reais e Vinte e Dois Centavos). Valor Máximo 
para contratação: R$ 225.459,35 (duzentos e vinte e cinco mil quatrocentos e cinqüenta e nove reais
e trinta e cinco centavos). Os interessados poderão baixar o edital completo no site: www.lins.sp.gov.
br e estarão dispensados do recolhimento da taxa de expediente mencionada acima. Maiores in-
formações: Comissão Permanente de Licitação - Fone: (14) 3533- 4280 ou e-mail: licitacao@lins.
sp.gov.br . Lins/SP, 10 de junho de 2022. Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos Negócios 
Administrativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022 - ABERTURA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado 
de São Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO para a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAL DE EX-
PEDIENTE PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO – Recebimento da Proposta Eletrônica: até 01 
de julho de 2022, às 09h00min – Abertura da Sessão: 01 de julho de 2022, às 09h30min. Licitação 
Mista. Valor do Edital: R$ 120,22 (Cento e Vinte Reais e Vinte e Dois Centavos). Valor Máximo para 
contratação: R$ 1.458.231,53 (Um Milhão Quatrocentos e Cinquenta e Oito Mil Duzentos e Trinta 
e Um Reais e Cinquenta e Três Centavos). Os interessados poderão baixar o edital completo no 
site: www.lins.sp.gov.br e estarão dispensados do recolhimento da taxa de expediente mencionada 
acima. Maiores informações: Comissão Permanente de Licitação - Fone: (14) 3533-4280 ou e-mail: 
licitacao@lins.sp.gov.br. Lins/SP, 10 de junho de 2022. Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal 
dos Negócios Administrativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022 - ABERTURA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado 
de São Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO para a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DE TREINO PARA SEREM DISTRIBUÍDOS AS 
CRIANÇAS ATENDIDAS PELO EXECUÇÃO DO PROJETO DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 
DE FUTEBOL (TALENTO BRASIL) CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO DO TERMO 
DE CONVÊNIO SESP-PRC- 2021/00177 DM - CONVÊNIO 329/2021– Recebimento da Proposta 
Eletrônica: até 28 de junho de 2022, às 15h00min – Abertura da Sessão: 28 de junho de 2022, às 
15h30min. Licitação Exclusiva. Valor do Edital: R$ 39,22 (Trinta e Nove Reais e Vinte e Dois Cen-
tavos). Valor Máximo para contratação: R$ 39.047,47 (Trinta e Nove Mil e Quarenta e Sete Reais 
e Quarenta e Sete Centavos). Os interessados poderão baixar o edital completo no site: www.lins.
sp.gov.br e estarão dispensados do recolhimento da taxa de expediente mencionada acima. Maiores 
informações: Comissão Permanente de Licitação - Fone: (14) 3533-4280 ou e-mail: licitacao@lins.
sp.gov.br. Lins/SP, 09 de junho de 2022 Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos Negócios 
Administrativos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 - ABERTURA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado 
de São Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ASFÁLTICOS EM 
MICRO REVESTIMENTO ASFÁLTICO A FRIO, CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE E 
PEQUENOS REPAROS DE PINTURA ASFÁLTICA – Recebimento da Proposta e Abertura da Ses-
são: 28 de junho de 2022, às 09h00min. Licitação não diferenciada. Valor do Edital: R$ 120,22 (Cento 
e Vinte Reais e Vinte e Dois Centavos). Valor Máximo para contratação: R$ 22.893.444,53 (Vinte e 
Dois Milhões, Oitocentos e Noventa e Três Mil, Quatrocentos e Quarenta e Quatro Reais e Cinquenta 
e Três Centavos). Os interessados poderão baixar o edital completo no site: www.lins.sp.gov.br e 
estarão dispensados do recolhimento da taxa de expediente mencionada acima. Maiores informa-
ções: Comissão Permanente de Licitação - Fone: (14) 3533-4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.
Lins/SP, 09 de junho de 2022 Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos Negócios Adminis-
trativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE  AVARÉ  
AVISO DE EDITAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA No. 005/2022 – PROCESSO No. 141/2022 Objeto: Con-
cessão do quiosque 02 (dois) da Praça Romeu Bretas. Data de Encerramento: 13 de 
julho de 2022 às 09:30 horas, Dep. Licitação. Data de abertura: 13 de julho de 2022 
às 10 horas. Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, no 1.169, Fone/Fax 
(14) 3711-2500 Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitura da Estância Turística 
de Avaré, 06 de junho de 2.022 – Olga Mitiko Hata – Presidente da Comissão Perma-
nente para Julgamento de Licitações.

PREGÃO ELETRÔNICO No. 074/22 – PROCESSO No. 150/22
ABERTO PARA TODOS OS TIPOS DE EMPRESA Objeto: Registro de Preços para 
eventual contratação futura de empresa para efetuar mão de obra de manutenção 
preventiva e corretiva mecânica, dos veículos pertencentes à Frota Municipal. Rece-
bimento das Propostas: 23 de junho de 2.022 das 08 horas até 05 de julho de 2.022 
às 08 horas. Abertura das Propostas: 05 de julho de 2.022 às 08h30 min. Início da 
Sessão de Disputa de Lances: 05 de julho de 2.022 às 14:00 horas. Informações: 
Dep. Licitação – Praça Juca Novaes no 1.169, Fone/Fax 14) 3711-2500 – Ramal 216 
– www.bllcompras.com - Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 08 de junho de 
2022 – Eliana da Silva Almeida – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO No. 075/22 – PROCESSO No. 153/22
COM COTA EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI Objeto: Registro de Preços para futura 
aquisição de Suplementação e Complemento Alimentar para atender pacientes ca-
dastrados no Programa Nutricional do Município e CASE. Recebimento das Propos-
tas: 13 de junho de 2.022 das 08 horas até 27 de junho de 2.022 às 08 horas. Abertura 
das Propostas: 27 de junho de 2.022 às 08h10 min. Início da Sessão de Disputa de 
Lances: 27 de junho de 2.022 às 10:30 horas. Informações: Dep. Licitação – Praça 
Juca Novaes no 1.169, Fone/Fax 14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.
com - Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 03 de junho de 2022 – Eliana da Silva 
Almeida – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO No. 076/22 – PROCESSO No. 154/22
EXCLUSIVO PARA ME, EPP, MEI Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de 
Dieta Enteral para atender pacientes de Mandado Judicial. Recebimento das Propos-
tas: 14 de junho de 2.022 das 08 horas até 28 de junho de 2.022 às 08 horas. Abertura 
das Propostas: 28 de junho de 2.022 às 08h10 min. Início da Sessão de Disputa de 
Lances: 28 de junho de 2.022 às 10:30 horas. Informações: Dep. Licitação – Praça 
Juca Novaes no 1.169, Fone/Fax 14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.
com - Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 03 de junho de 2022 – Eliana da Silva 
Almeida – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO No. 077/22 – PROCESSO No. 155/22
COM COTA EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI Objeto: Registro de Preços para even-
tual aquisição de materiais descartáveis para atender os pacientes da Comissão de 
Análise de Solicitações Especiais. Recebimento das Propostas: 20 de junho de 2.022 
das 08 horas até 30 de junho de 2.022 às 08 horas. Abertura das Propostas: 30 de 
junho de 2.022 às 08h10 min. Início da Sessão de Disputa de Lances: 30 de junho 
de 2.022 às 10:30 horas. Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes no 1.169, 
Fone/Fax 14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.com - Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré, 08 de junho de 2022 – Eliana da Silva Almeida – Pregoeira.

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL. Processo: nº 1006625-26.2019.8.26.0565. Executado: CELSO JOSINO - Prédio 
c/ área construída de 509,41 em terreno com área de 2.500m2. em Indaiatuba. Alameda das Perobas, nº242, 
Indaiatuba/SP - Contribuinte nº 5045.1760.0. Descrição completa na Matrícula nº 7.899 do 1ª CRI de Indaiatuba/SP. Lance 
mínimo na 1ª praça: R$ 1.985.418,88 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.588.335,10 (80% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 29/07/2022 às 15h30min, e termina em 02/08/2022 às 
15h30min; 2ª Praça começa em 02/08/2022 às 15h31min, e termina em 23/08/2022 às 15h30min.Fica o executado 
CELSO JOSINO, bem como seu cônjuge, se casado for, coproprietária LUCIANE DA COSTA PENIN JOSINO e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como 
da Penhora realizada em 11/09/2020. 

 
 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DO TATUAPÉ. Processo: nº 1011500-66.2016.8.26.0008. Executados: JOSÉ ANTONIO GREGÓRIO DA 
SILVA, ISABEL DE FÁTIMA ESSE GREGÓRIO DA SILVA - Apto. c/área privativa de 228,71m2 no Tatuapé. Rua Luiz dos 
Santos Cabral, nº197, São Paulo/SP - Contribuinte nº 054.233.0595.0. Descrição completa na Matrícula nº 103.805 do 9º 
CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.303.889,13 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 782.333,47 (60% do 
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 08/07/2022 às 10h10min, e 
termina em 13/07/2022 às 10h10min; 2ª Praça começa em 13/07/2022 às 10h11min, e termina em 03/08/2022 às 
10h10min.  Ficam os executados JOSÉ ANTONIO GREGÓRIO DA SILVA, ISABEL DE FÁTIMA ESSE GREGÓRIO DA 
SILVA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores MINISTÉRIO DA FAZENDA e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como 
da Penhora realizada em 18/08/2020. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003390-79.2021.8.26.0048. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Compra
e Venda. Requerente: Ferreira Empreendimentos Imobiliários Atibaia Ltda. Requerido: Ricardo Roque Santana e outro. Tramitação
prioritária. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003390-79.2021.8.26.0048. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Ricardo Roque Santana que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Ferreira Empreendimentos
Imobiliários Atibaia Ltda, a fim de: a) decretar a liberação do vínculo contratual, decorrente do instrumento particular de contrato de
venda e compra de imóvel urbano com pacto de alienação fiduciária em garantia de pagamento e outras avenças, em data de 06
de julho de 2019, em que a autora vendeu ao réu, o Lote nº 22 da Quadra 13, do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca
de Atibaia/SP, do loteamento denominado “Residencial Jardins da Catalunha”, comercialmente denominado BELLA ATIBAIA,
situado na cidade de Atibaia/SP, haja visto que a rescisão já se deu em razão do inadimplemento do réu; b) decretar a aplicação
de juros sobre os valores desembolsados, somente após o trânsito em julgado da r. sentença; c) decretar a aplicação da correção
monetária a partir do ajuizamento desta ação; d) condenar o réu ao pagamento de multa por despesas administrativas, no percentual
de 10% sobre o valor atualizado do contrato; e) condenar o réu ao pagamento dos débitos de IPTU, contribuições condominiais,
associativas ou outras de igual natureza que sejam a estas equiparadas e tarifas vinculadas ao lote, bem como tributos, custas e
emolumentos incidentes enquanto o imóvel estiver em sua posse; e f) condenar o réu ao pagamento de fruição sobre o imóvel, na
monta de 0,75% sobre o valor atualizado do contrato, a ser contabilizado desde a assinatura do instrumento até sua restituição
à autora, além das demais cominações legais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital (20 dias), apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Atibaia, aos 06 de junho de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1028670-92.2014.8.26.0114. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Títulos de Crédito. Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: N. S. COMERCIO DE PRODUTOS LTDA e outros.  EDITAL DE
CITAÇÃO de N. S. COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, ICARO LUIZ AIELLO SACCHETIN e ERICA ALVES NAVARRO. PROCESSO
DIGITAL Nº 1028670-92.2014.8.26.0114 - PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas,
Estado de São Paulo, Dr(a). Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos este edital virem
ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, em especial os executados, N. S. COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, CNPJ
08.875.762/0001-43, ICARO LUIZ AIELLO SACCHETIN, Brasileiro, Empresário, CPF 224.933.578-84, e ERICA ALVES NAVARRO,
Brasileira, Empresária, CPF 217.168.778-90, endereços ignorados, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
– Espécies de Títulos de Crédito, por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese que o banco exequente é credor dos
executados da quantia líquida, certa e exigível de R$ 45.894,73 (calculada até 29/08/2014), sendo este o valor da causa (processo
distribuído em 18/09/2014), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário n.º 003.527.373, emitida em 03/12/2012,
que proporcionou abertura de crédito na conta-corrente nº 24927-0, no importe de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com
vencimento previsto para 04/03/2013, sendo que os devedores não cumpriram com suas obrigações, deixando de efetuar no
vencimento o pagamento do débito principal e dos encargos pactuados. Frustadas as tentativas de recebimento amigável da dívida
e encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito atualizado,
com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30%
do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora
e avaliação, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução. Não havendo embargos, os executados serão considerados
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 20 de setembro de 2021.
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Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP.
Processo: nº 1001619-31.2018.8.26.0320. Executado: SILVIO ANDRÉ RAMOS. 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: CITROEN/
XSARA PICASSO EXA, ANO/MODELO: 2005/2005, PLACA: DQM-1667; COR: CINZA; RENAVAM: 00861566300; CHASSI:
935CHRFN25B514229; COMBUSTÍVEL: GASOLINA, localizado na Avenida Maria Thereza Silveira de Barros Camargo, 1360, Bloco
01, Apartamento nº 11, Condomínio Reservatto, Limeira/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 15.424,00 - Lance mínimo no 2º leilão:
R$ 9.254,40 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 15/07/2022 às
10h30min, e termina em 19/07/2022 às 10h30min; 2º Leilão começa em 19/07/2022 às 10h31min, e termina em 09/08/
2022 às 10h30min. Fica o executado SILVIO ANDRÉ RAMOS, bem como o credor ESTADO DE SÃO PAULO (SECRETARIA DA
FAZENDA) e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal,
bem como da Penhora realizada em 05/03/2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001457-27.2022.8.26.0348. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) PEDRO VINICIUS TINTILIO BALBINO, Brasileiro, CPF 401.389.008-92, com endereço à Praca Antonio Prado,
33, Centro, CEP 01010-010, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte
de SÃO CAETANO DO SUL - UNIV. MUN. DE SÃO CAETANO DO SUL - USCS. Encontrando-se o executado em lugar
incerto e não sabido foi determinada a intimação do executado por Edital para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e
atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 do NCPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo paga-
mento voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também,
de honorários de advogado de dez por cento. Não havendo manifestação do réu será nomeado curador especial
para que apresente impugnação no prazo legal. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 19 de maio de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000634-04.2021.8.26.0564. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobran-
ça de Aluguéis - Sem despejo. Exequente: PÁTIO BOAVISTA SHOPPING LTDA. Executado: João Alves de Araújo e outro. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000634-04.2021.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente
edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 1000634-04.2021.8.26.0564 que neste juízo corre seus
trâmites, processo de Execução de Títulos Extrajudicial em que é réu João Alves de Araújo, CPF/MF sob o nº. 280.352.938-69 e
Amanda Aparecida Nascimento Martins, CPF/MF sob o nº 398.405.358-46 no qual o autor PÁTIO BOAVISTA SHOPPING LTDA.
requer o pagamento do débito no montante de R$ 838.281,15 oriundos de dívida locatício, tendo em tentativas para localizar os
réus infrutíferos, e como esteja o mesmo em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-los pessoalmente, nestas condições
foi deferido a citação pelo presente edital, para comparecerem em juízo, para promover sua defesa no prazo de 15 dias sob pena
de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Bernardo do Campo, aos 05 de maio de 2022.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE
PINHEIROS/SP. Processo: nº 0001039-72.2018.8.26.0011. Executadas: DA MAÍDA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. ME (nome
fantasia GENEZY), TERESINHA FRANÇA DONA. Apartamento nº 113, localizado no 11º andar ou 14º pavimento, do bloco A,
integrante do Condomínio Long Stay World Class, situado na Rua Alvorada, nº 1009, São Paulo/SP - Contribuinte nº 299.099.0344.8
(Conforme Av. 05). Descrição completa na Matrícula nº 159.327 do 4º CRI da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 728.004,80
- Lance mínimo na 2ª praça: R$ 582.403,84 (80% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça
começa em 04/07/2022 às 10h20min, e termina em 07/07/2022 às 10h20min; 2ª Praça começa em 07/07/2022 às
10h21min, e termina em 29/07/2022 às 10h20min. Ficam as executadas DA MAÍDA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. ME
(nome fantasia GENEZY), na pessoa de seu representante legal; TERESINHA FRANÇA DONA, seu cônjuge FRANCISCO EDSON
SOARES DE SOUSA, bem como os credores LEONILDO SIMENTON, CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LONG STAY WORLD CLASS,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado
(a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 02/10/2020.
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ERRATA. 3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE NOSSA SENHORA DO Ó/SP. 3º OFICIO CÍVEL. ERRATA - EDITAL DE LEILÃO
ELETRÔNICO PUBLICADO na edição do dia 31/03/2022, no jornal “Diário de São Paulo”. EXEQUENTE: CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DAS ARTES. EXECUTADOS: MAYRA MONTEIRO NEVES e RÉGIS ELÍSIO NEVES. AÇÃO: Cobrança
de Condomínio, ora em fase de Cumprimento de Sentença. PROCESSO Nº 0001848-21.2007.8.26.0020. A Dra. Sabrina
Salvadori Sandy Severino, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó/SP, na forma da lei, etc. Faz
Saber, em ERRATA ao edital de Leilão Eletrônico expedido nos autos do processo acima mencionado, que onde LEU-SE: DATAS
DAS PRAÇAS – 1ª Praça começa em 24/05/2022 às 15h50min, e termina em 27/05/2022 às 15h50min; 2ª Praça começa
em 27/05/2022 às 15h51min, e termina em 16/06/2022 às 15h50min; LEIA-SE: DATAS DAS PRAÇAS – 1ª Praça começa
em 24/05/2022 às 15h50min, e termina em 27/05/2022 às 15h50min; 2ª Praça começa em 27/05/2022 às 15h51min, e
termina em 20/06/2022 às 15h50min. Será a presente ERRATA, afixada e publicada na forma da lei, prevalecendo todos os
demais termos do edital publicado naquela data. SP, 10/06/2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009683-65.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme. Silva e Souza, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ GUILHERME GOMES (CPF. 069.202.428-00) e ROBERTO GLASSER (CPF. 871.787.458-
00), que a ação de Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança, ajuizada por RITA DE CASSIA BARBETTA e
WALDIR ANTÔNIO ALBERTONI, foi julgada procedente, condenando-os ao pagamento da quantia de R$ 62.319,19
(maio de 2022). Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15
dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, paguem a quantia devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil), convertendo-
se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 0,43, R$ 605,25 e R$
2.931,73. Convertido, terão os executados 5 dias úteis para impugnar nos termos do art. 854, § 3º do CPC,
independente de nova intimação.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031644-14.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) SOLIDA COMERCIO E LOGISTICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
28.309.070/0001-45, e WANDERSON JOSE LEONCIO, pessoa física, inscrito no CPF sob o nº 349.641.918-00, que se processa
perante o Egrégio Juízo de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana, da Comarca e Estado de São Paulo, nos autos
da Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1031644-14.2018.8.26.0001, em que figura como exequente o Banco
Santander(Brasil), objetivando o recebimento de R$ 142.710,51 (Dez 2019), tendo por lastro a Cédula de Crédito Bancário
Confissão e renegociação de Dívidas nº 00330167300000013000 que restou inadimplido. Estando os executados em local incerto
e/ou não sabido, foi determinado a CITAÇÃO por EDITAL para que no prazo de 03 (três) dias paguem o valor atualizado, restando
os honorários advocatícios reduzidos pela metade ou no prazo de 15 (quinze) dias oponham embargos, ou em igual prazo, no lugar
dos embargos, mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, prazos estes a fluir
após os 20 (vinte) dias do presente edital. Decorridos em silêncio os prazos supra ser lhes ao nomeado Curador Especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13
de abril de 2022.
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Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL/
SP. Processo: nº 1034341-75.2013.8.26.0100. Executados: JOSÉ NOGUEIRA, NN CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PROJETOS
ESTRUTURAIS LTDA. Conjunto Comercial nº C-10 (Escritório composto de sala e banheiro), com área útil de 37,15 m², localizado
no 10º andar ou 13º pavimento do Edifício Ferraz de Almeida, situado na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2.121, Jardim América,
São Paulo/SP.  Contribuinte nº 015.099.0167.1. Descrição completa na Matrícula nº 16.368 do 13º CRI da Capital/SP. Lance mínimo
na 1ª praça: R$ 514.998,25 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 377.679,12 (73,34% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 11/07/2022 às 15h00min, e termina em 14/07/2022 às 15h00min; 2ª Praça
começa em 14/07/2022 às 15h01min, e termina em 03/08/2022 às 15h00min. Ficam os executados JOSÉ NOGUEIRA, seu
cônjuge e coproprietária MIRIAN WEY MARTZ NOGUEIRA (ou MIRIAN WEY MARTZ), NN CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
PROJETOS ESTRUTURAIS LTDA., na pessoa de seu representante legal; os coproprietários JOSÉ ROBERTO CRUZ, seu cônjuge
NANCY VIEIRA CRUZ, bem como o credor BANCO BRADESCO S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra,
caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora (Retificada) em 01/07/2019.

7ª Vara Cível do Foro Regional II Santo Amaro/SP. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1064832-
87.2021.8.26.0002. O Dr. Alexandre Bucci, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz
Saber a Massaiti Ozaki (CPF. 893.738.558-91) e Maria Augusta de Freitas Coelho Ozaki (CPF. 030.171.108-93), que
Diná Alves Xavier lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 27.000,00
(novembro de 2021), decorrente do Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda, figurando como
intermediária Reis Empreendimentos Imobiliários Ltda. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 01/06/2022.

11ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. DECISÃO – EDITAL. Processo nº: 1105004-68.2021.8.26.0100. Classe – Assunto:
Procedimento Comum Cível - Pagamento em Consignação. Requerente: Jogner Nascimento Costa. Requerido: Fraron Tecidos e
Confecções Eireli. Vistos. 1) Efetuadas pesquisas de endereços nos sistemas Infojud (fl.39), Renajud (fl. 41), Sisbajud (fls. 42/44) e
Serasajud (fl. 74) em face da réu, foram obtidos os seguintes endereços: Rua Bresser, 1231, Brás, São Paulo-SP, CEP 03053-000
e Rua Monsenhor Andrade, nº 1.093 - B, Brás, CEP 03009-100, São Paulo-SP. Os endereços obtidos foram diligenciados, contudo
as tentativas de citação da requerida restaram frustradas, conforme pode se verificar pelos avisos de recebimento negativos de fls.
32 e 55. 2) Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia
requerida às fls. 77/78, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Fraron Tecidos e Confecções Eireli,
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Pagamento em Consignação por Jogner Nascimento Costa,
alegando em síntese: realizou um pagamento à parte ré através de cheque, que foi devolvido por falta de fundos. Que realizou o
pagamento, no entanto, demorou para retirar a cartula, e com o passar do tempo não encontrou mais os responsáveis pela ré, de
forma que, para resolver sua situação, se dispôs a pagar novamente, em juízo. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha
a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 196,35, providenciando, no mais, a publicação do edital
em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 31 de maio de 2022.
Dimitrios Zarvos Varellis. Juiz de Direito
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FALÊNCIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CAMOLESI LTDA - PROCESSO nº 1020245-93.2018.8.26.0451  3ª VARA CÍVEL DE PIRACICABA/SP
1ª PRAÇA: Inicia em 27/05/2022 às 10:00 horas e encerra no dia 13/06/2022 as 10:00 horas (Horário de Brasília). Não havendo lances igual ou superior à importância de avaliação, seguirá sem interrupção, para 
a: 2ª PRAÇA: Inicia no dia 13/06/2022 às 10:00 horas e encerra no dia 28/06/2022 as 10:00 horas (Horário de Brasília). Não havendo lances igual ou superior à 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, 
seguirá sem interrupção, para a: 3º PRAÇA: Inicia no dia 28/06/2022, às 10:00 horas e encerra no dia 13/07/2022 as 10:00 horas (Horário de Brasília). O leiloeiro estará autorizado a acolher propostas para 
arrematação. O maior e melhor lance e/ou proposta ofertada será submetido à aprovação e homologação pelo Juízo da causa, nos termos do Art. 142, § 3º, III da Lei nº 14.112/2020.  Relação de Lotes: 
1)UP-GFH6650, 2)7 CAIXA COM 10 PEÇAS APROXIMADAMENTE CLIP STRIP GARRAFA MENTOS, 3)KOMBI-CQF9H53, 4)CADEIRA SECRTÁRIA GIRATÓRIA COM BRAÇOS, 5)MBENZ-CQG7A08, 6)PROJETOR EPSON LCD  - MODELO 
H719A, 7)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 8)CARRINHO PARA TROCA DE BATERIAS, 9)8.160-FCT1110, 10)ESCADA MÓVEL TIPO PLATAFORMA 2 METROS, 11)CAIXA TÉRMICA EM CHAPAS METALICAS 10 UNIDADES, 
12)EXPOSITOR ARAMADO DE CHÃO 4 CESTOS - 08 UNIDADES, 13)TELEVISOR LG MODELO 20CD2R - 20 POLEGADAS, 14)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 15)VOLANTE, 16)MATERIAL PROMOCIONAL MENTOS, 17)CADEIRA 
PALITO ESTOFADA COR PRETA, 18)CARRO DE CARGA TUBULAR COM PNEUS, 19)MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L COM DUAS GAVETAS 1.60 X 1.60, 20)MATERIAL PROMOCIONAL, 21)BOBINA DE PAPEL 10 CAIXAS, 
22)APROXIMADAMENTE 70 CAMISAS  , 23)TELEVISOR DE LED  32 POLEGADAS SEMP TOSHIBA STI, 24)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 25)VENTILADOR DE COLUNA BRITANIA, 26)PRATELEIRAS 4,13 METROS X 1 METRO , 
27)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 28)CARRO DE CARGA TUBULAR COM PNEUS, 29)MESA  DE ESCRITÓRIO LINHA LUX 1,20 X 60, 30)DISPLAY ARAMADO SNICKERS, 31)BATERIAS PARA NO BREAK, 32)APROXIMADAMENTE 
740 PALETES DE MADEIRA, 33)TELEVISOR LED AOC 32 POLEGADAS MODELO LE32H1461, 34)CADEIRA SECRETÁRIA COM BASE GIRATÓRIA SEM BRAÇO DE APOIO, 35)CIRCULADOR DE AR, 36)PILHAS DIVERSAS  ACENDEDOR DE 
FOGO EM BANDEJA, 37)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 38)CARRO DE CARGA TUBULAR COM RODA MACIÇA, 39)MESA ESCRITÓRIO 02 GAVETAS - 1,40 X 65, 40)DISPLAY ARAMADO DE CHÃO 02 PRATELEIRAS, 
41)CARCAÇAS DE TONNER DIVERSAS APLICAÇÕES 14 UNIDADES, 42)APROXIMADAMENTE 82 CAIXAS TRENTO 29 - VENTOSAS, 43)NOBREAK SINUS DOUBLE II 6400 W, 44)CADEIRA ESTOFADA PARA ESCRITÓRIO COM RODAS 
PRETA, 45)UNIFORMES, 46)PEÇAS DIVERSAS, 47)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 48)CARRO DE CARGA TUBULAR COM PNEUS, 49)MESA PARA REUNIÃO RETANGULAR 2.00 X 0,90, 50)DISPLAY BALCÃO FUSION  EXIBIDOR 
MODULO INJETADO PVM  VL.25 , 51)DYSPLAY ARAMADO  1 EXIBIDOR CARROSSEL GARRAFA 10 PEÇAS, 52)APROXIMADAMENTE 90 CAIXAS COM GARRAFAS E APROXIMADAMENTE 582 CAIXAS DE PLÁSTICO VAZIA .  TOTAL 672 DE 
CAIXAS., 53)NO-BREAK RCG MAX CONTROL  - 700 VA, 54)CADEIRA SECRETÁRIA COM BASE GIRATÓRIA SEM BRAÇO DE APOIO, 55)APARELHO TELEFONICO PANASONIC KX DT 343, 56)PASTAS PLASTICAS, 57)CADEIRA PALITO 
ESTOFADA COR PRETA, 58)CARRO DE CARGA TUBULAR COM PNEUS, 59)MESA PARA REUNIÃO RETANGULAR 2.00 X 0,90, 60)DISPLAY DE BALCÃO  BANES DIVERSOS, 61)2 REFLETORES , 62)LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 
ELECTROLUX AQUA HOBBY, 63)NO-BREAK  RCG MAX CONTROL - 700 VA, 64)CADEIRA SECRETÁRIA COM BASE GIRATÓRIA COM RODAS SEM BRAÇO DE APOIO, 65)TAPAS PLASTICAS, 66)TRANSPALETE HIDRÁULICO MANUAL, 
67)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 68)CARRO DE CARGA TUBULAR COM PNEUS, 69)MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L 1.60 X 1.60, 70)DISPLAY DE CHÃO ARAMADO  GB SNICKERS VL. 14, 71)2 CAIXAS DE SOM BSA AW4 
- 8 OHMS, 72)AR CONDICIONADO CARRIER 36.000 BTUS, 73)MICROFONE S/FIO VHF OK-6630 , 74)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 75)SUPORTE DUPLO PARA TROCA DE BATERIAS PARA EMPILHADEIRAS, 76)PALETEIRA 
MANUAL , 77)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 78)CARRO DE CARGA TUBULAR COM PNEUS, 79)MATERIAL DE ESCRITÓRIOS DIVERSOS, 80)DISPLAY DE CHÃO LOOK EMBALAGEM COM 4 UNIDADE CADA, 81)ARMÁRIO PARA 
ESCRITÓRIO ALTO 02 PORTAS COM CHAVE CINZA - 02 UNIDADES, 82)AR CONDICIONADO FUJITSU 10500 BTUS, 83)CESTO SUSPENSO PARA TRABALHO EM ALTURA COM EMPILHADEIRA, 84)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR 
PRETA, 85)SUPORTE DE MADEIRA PARA CPU COM RODAS, 86)NOTEBOOK GATEWAY PEW91, 87)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 88)CARRO PLATAFORMA DE MADEIRA 4 RODAS, 89)MATERIAL DE ESCRITÓRIOS, 
90)DISPLAY EXPOSITOR TRENTO, 91)16 BOBINA DIVERSAS, 92)ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS, 93)BALCÃO EXPOSITOR PROMOCIONAL EM PVC, 94)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 95)SOFA 3 LUGARES, 96)ESTAÇÃO DE 
TRABALHO 06 LUGARES, 97)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 98)CARRO PLATAFORMA DE MADEIRA 4 RODAS, 99)LOTE MOSTRUÁRIO E EMBALAGENS, 100)DISPLAY PROMOCIONAL APROX. 180 UNI. CANTONEIRAS TODDY 
APROX. 78 UNI. , 101)ESTANTE DE AÇO 06 PRATELEIRAS  MEDIDA 96 CM X 40 CM - 20 UNIDADES, 102)ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS, 103)EXPOSITOR BIBS, 104)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 105)RELOGIO DE PONTO 
DIGITAL TOPDATA, 106)MESA PARA REUNIÃO RETANGULAR 2.00 X 0,90, 107)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 108)CAVALETE FILPCHART COM QUADRO BRANCO, 109)LOTE MOSTRUÁRIO DIVERSOS, 110)DIVERSOS 
MODELOS DE DISPLAY DE CHÃO GANCHOS VL.12, 111)23 CAIXAS SANDELLAS 2 MOSTRUARIO DADINHO  APROXIMADAMENTE 250  MOSTRUARIO SNICKERS APROXIMADAMENTE 500 EMBALAGENS COM TAMPA. 14 MOSTRUARIO 
DE MENTOS, 112)ARMÁRIO  DE COZINHA COM 1 PORTA E UMA GAVETA, 113)EXPOSITOR BALCÃO FRUITTELLA, 114)CADEIRA DE ESCRITÓRIO PALITO ALMOFADADA, 115)RELOGIO DE PONTO DIGITAL, 116)MESA PARA REUNIÃO 
RETANGULAR 2.00 X 0,90, 117)CADEIRAS PLASTICA UNIVERSITÁRIA 43 UNIDADES , 118)COMPUTADOR DELL COM MONITOR LG, 119)LOTE EXPOSITOR BIBS, 120)SUCATA DE ELETRONICOS DIVERSOS , 121)3 JANELA DE INOVAÇÃO 
MABEL, 122)GAVETEIRO DE AÇO 4 GAVETAS, 123)EXIBIDOR SMALL - PERFETTI VAN MELLE 9 CAIXAS, 124)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 125)RELOGIO DE PONTO DIGITAL CONTROL ID, 126)MESA EM L PARA ESCRITÓRIO 
MEDIDA 1.80 POR 1.80, 127)01 CAIXA DE ÁGUA 500 LITROS, 01 LATÃO DE LIXO COM SUPORTE METÁLICO  E 01 SUPORTE METÁLICO PARA SUPORTE LIXEIRA, 128)COMPUTADOR MONITOR TECLADO E MOUSE, 129)LOTE EXPOSITOR  , 
130)EMBALAGENS DIVERSAS, 131)3 PRATELEIRAS  9 PEDESTAL EXIBIDOR MODULAR 32 SARGENTO MODULAR  1 RACK DE METAL CHECK OUT NEUGEBAUER 1X1, 132)GAVETEIRO DE AÇO 04 GAVETAS, 133)EXIBIDOR SMALL, 
134)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 135)01 PAR DE RAMPA EXPOSITORA VEÍCULAR, 136)ESTAÇÃO DE TRABALHO 15 LUGARES, 137)1 CAIXA DE PAPEL PARA IMPRESORA DE NOTAS FISCAIS, 138)1 COMPUTADOR DESK + 
MONITOR + MOUSE, 139)DIVISOR DISPLAY EXIBIDOR MENTOS  (PAPELÃO), 140)EMPILHADEIRA CLARK C25L TIPO LP, 141)02 PARES DE CAIXAS PASSIVAS DE SOM AMBIENTE , 142)BANCO DE METAL E MADEIRA  2.00 X 0.30 PARA 
REFEITÓRIO, 143)ESTAMA DISP. ORGANIZADOR TEMPORÁRIO  PRECIFICADOR REFRESKANT  GONDOLA REFRESKANT, 144)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA, 145)RACK METÁLICO, 146)MESA PARA REUNIÃO RETANGULAR 2.00 
X 0,90, 147)CAIXA TERMICA EM AÇO GALVANIXADO 2.30 X 1.00, 148)COMPUTADOR MONITOR TECLADO E MOUSE, 149)LOTE COM 3 CAIXAS DE PAPEL, 150)EMPILHADEIRA ELÉTRICA KM MODELO KMT 24V40A, 151)SUCATA DE 
CADEIRAS DIVERSOS MODELOS 05 UNIDADES, 152)01 BEBEDOURO LIBELL MODELO PGA, 153)ESTABILIZADOR APC BACK UPS 600, 154)CADEIRA DE ESCRITÓRIO PALITO ALMOFADADA, 155)RACK GABINETE, 156)MESA PARA 
REUNIÃO RETANGULAR 2.00 X 0,90, 157)CAIXA TÉRMICA EM  AÇO GALVANIZADO 1.00 X 0.40 X 0.40, 158)CONTROLE PARA AR CONDICIONADO, 159)CARCAÇA DE EXTINTORES DIVERSAS MEDIDAS - 18 UNIDADES, 
160)DUCATO-EVX5C57, 161)27 UNIDADES DE PNEUS DIVERSAS MEDIDAS, 162)BEBEDOURO INDSTRIAL EM AÇO INOX 04 TORNEIRAS - AUMAK, 163)ESTABILIZADOR APC, 164)CADEIRA PALITO ESTOFADA COR PRETA , 165)RACK DE 
MADEIRA, 166)MESA PARA REFEITÓRIO 2.00 X 0.80, 167)CANETAS SHEAFFER SENTINEL - APROXIMADAMENTE 50 UNIDADES, 168)DISPLAY DISPENSOR DE GARRAFAS MENTOS GOMA (PAPELÃO), 169)IMPRESSORA HP LASER JET M 
1132 MFP, 170)M.BENZ-BUS8951, 171)DAILY-FHD2210, 172)CORTINA DE AR SPRINGER, 173)EVAPORADOR FRIGORÍFICO DE AR FORÇADO 3 VENTILADORES + UNIDADE CONDENSADORA, 174)CORTINA DE AR SPRINGER, 
175)EVAPORADOR FRIGORÍFICO DE AR FORÇADO 3 VENTILADORES + UNIDADE CONDENSADORA, 176)CORTINA DE AR SPRINGER, 177)EVAPORADOR FRIGORÍFICO DE AR FORÇADO 3 VENTILADORES + UNIDADE CONDENSADORA, 
178)CORTINA DE AR SPRINGER, 179)EVAPORADOR FRIGORÍFICO DE AR FORÇADO 3 VENTILADORES + UNIDADE CONDENSADORA, 180)PABX KX TDA200, 181)SERVIDOR DELL POWEREDGE T420, 182)DVR INTELBRAS 1032, 
183)SERVIDOR DELL POWEREDGE T110 II, 184)LOTE DE CADEIRAS DIVERSAS - 30 CADEIRAS, 185)LOTE DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E ELETRONICOS DIVERSOS, 186)LOTE DE ESTAÇÕES DE TRABALHO. Pagamento: à vista 
ou parcelado, sendo que o pagamento à vista será sobreposto ao parcelado ainda que este seja mais vultuoso (art. 895, § 7º do CPC). A comissão do Leiloeiro estipulada em 5% deverá ser pago à vista. 
Visitação: deverá ser agendada através do e-mail visita@sumareleiloes.com.br. Gravames e Débitos: os bens serão apregoados sem qualquer ônus, não havendo sucessão do arrematante nas obrigações 
do devedor (aquisição originária), exceto se o arrematante for: 1 – Sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 2 – Parente, em linha reta ou colateral, até o quarto grau, consanguíneo ou 
afim, do falido ou de sócio da sociedade falida, ou 3 – identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (artigo 141 da Lei nº 11.101/2005). Leiloeiro Oficial - CARLOS EDUARDO SORGI DA 
COSTA - JUCESP 1039. O leilão será realizado exclusivamente online, através da Plataforma: www.sumareleiloes.com.br. Consulte o edital completo.
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